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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 023, DE 28 DE MAIO DE 2015.
· INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES NOMEADOS PARA OS CARGOS DE FISCAL E AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído o pagamento da gratificação de produtividade fiscal aos servidores nomeados para os cargos de Fiscal e Agente Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental do quadro de servidores do Município de São Pedro do Sul instituído pela Lei Municipal de nº 314 de 17.10.1990 durante o exercício de suas funções, levando-se em conta a atuação pessoal do servidor e aferição da produtividade. 

Parágrafo Único - A apuração da produtividade fiscal se fará mensalmente, por meio de aferição de pontos, segundo critério de atribuição fixado nos anexos 1 e 2 desta Lei. 

Art. 2º As atividades descritas no anexo 1 passam a integrar o rol de atribuições  devidas aos Fiscais de Obras e Tributos.
Art. 3º A gratificação de produtividade dos anexos 1 e 2 é parte variável da remuneração do servidor por ela beneficiado e está limitada ao máximo de 1.000 (um mil) pontos mensais.
Art. 4º A pontuação obtida em um mês não poderá ser transferida ao mês seguinte.

Art. 5º A cada ponto é atribuído o valor de R$ 1,00 (um real), atualizável anualmente com base no índice aplicado para atualização dos vencimentos dos servidores desta Prefeitura Municipal. 

Art. 6º A gratificação de produtividade se constitui de parcela autônoma e não servirá de base de cálculo para gratificações, férias, adicionais de tempo de serviço, promoções ou qualquer outra vantagem pecuniária e somente será devida quando em efetivo exercício, não incidindo, tampouco em caso de auxílio-acidente.

Art. 7º Nos casos de serviços fiscais desenvolvidos em conjunto, por necessidade do ato ou por determinação do superior hierárquico, os pontos serão atribuídos a cada um dos participantes, tão somente em situações excepcionais, arrazoadamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração Municipal. 

Art. 8º A comprovação da produtividade será efetuada através de relatório mensal, que deve ser apresentado ao superior hierárquico até o 5º dia útil subseqüente, no qual serão acostados os documentos comprobatórios demonstrativos do incremento de receita.

Art. 9° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul.
Art. 10º Essa lei entra em vigor na data de primeiro de outubro do ano de dois mil e quinze. 
                                                                                       MARCOS ERNANI SENGER,










PREFEITO MUNICIPAL.

Deiver Vaz dos Santos,

Secretário Municipal de Administração.


Leida Clara Bayer Marquezan,
       Secretária Municipal da Fazenda

Regeane Terezinha Simon Lampert,

         Procuradora Municipal.

ANEXO 1 

TABELA DE PRODUTIVIDADE  AOS FISCAIS DE OBRAS E TRIBUTOS 

	Atividade:
	Pontuação

	Avaliação das guias de ITBI
	10

	Liberação de autorização para emissão de notas fiscais
	10

	Atuações na Fiscalização Ambiental 
	30

	Operar o Livro Eletrônico, prestar auxílio a empresas e contadores, proceder na fiscalização dos valores declarados a título de ISS
	10

	Operar o Sistema da Nota Fiscal eletrônica (quando implantado), auxiliar contribuintes e contadores prestando orientações acerca da operabilidade, fiscalizar as notas emitidas pelas empresas junto ao sistema
	10

	Realizar a fiscalização das empresas pelo Sistema SEFISC, perfazendo os procedimentos que se fizerem necessários acaso supostas divergências na apresentação das receitas
	10

	Operar o Sistema do ITR, efetuando a fiscalização e cobrança dos contribuintes, nos moldes ditados pela Receita Federal do Brasil, 
	10

	Atuar junto ao Setor de Arrecadação com expedição de protesto de débitos extrajudiciais
	30


ANEXO 2

TABELA DE PRODUTIVIDADE  AOS FISCAIS DE OBRAS E TRIBUTOS

	Atividade:
	Pontuação por cada atividade

	Notificações (em geral)
	10

	Abertura de alvará de localização
	10

	Baixa de alvará de localização
	10

	Lavraturas de Auto de infração
	30

	Embargo de obra
	25

	Vistorias em obras
	10

	Notificações de ambulante 
	10

	Expedição de Habite-se
	10

	Notificações e autos de infração pertinentes as Leis Municipais tributárias, Limpeza Urbana e Código de Posturas
	30

	Vistoria em estabelecimentos comerciais
	20

	Licenças em geral 
	10

	Revisão de lançamento de IPTU (por imóvel) com vistoria e Recadastramento de imóvel (atualização do BCI), por imóvel
	30

	Processo Administrativo Fiscal com lançamento de autuação
	50

	Diligências para localização de imóvel e/ou possuidor/proprietário atualização requisitada pela Procuradoria Municipal- a ser paga exclusivamente a um fiscal que efetuar o procedimento
	30

	Ofícios emitidos (matéria relevante à fiscalização encaminhando autuação ou lançamento de multas ou outras penalidades)
	10

	Notificação de dívida ativa 
	10

	Notificações e autos de infração pertinentes a legislação tributária municipal,  código de posturas e de limpeza
	30

	Expedição de intimação fiscal 
	10

	Verificações de notas fiscais tributárias ou documentos equivalentes (por grupo de 50) com constatação de fraude
	30

	Verificação de notas fiscais tributárias ou documentos equivalentes (por grupo de 50) sem constatação de fraude- 
	20

	Verificação de livro fiscal com constatação de fraude
	25

	Verificação de livro fiscal sem constatação de fraude
	10

	Outros documentos emitidos relativamente ao andamento dos trabalhos fiscais
	10

	Outras atividades designadas pela Secretaria da Fazenda, não descritas nos itens anteriores
	10


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 023/2015.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

·                       A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 023/2015, de 28 de maio de 2015, que “INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES NOMEADOS PARA OS CARGOS DE FISCAL E AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

.” 

                    O presente projeto de lei contempla antigo anseio dos servidores concursados e nomeados fiscais e agente fiscal de vigilância sanitária e ambiental  do Município, pois pretende a instituição de uma  gratificação pela produtividade de seus serviços em favor do Município.

                   O cargo de Fiscal e agente fiscal de vigilância sanitária são cargos que  demandam precisão naquilo que se efetua, notadamente havendo necessidade de conhecimento e atualização das mudanças trazidas pela legislação tanto Municipal, quando Estadual e Federal, para embasamento dos seus atos.
                  É através do Setor de Fiscalização que grande parte das atividades tributárias são efetuadas, possuindo o Setor Fiscal grande potencial de majorar a arrecadação de impostos e taxas, até mesmo porque uma fiscalização atuante e motivada contribui pelo aumento significativo de valores arrecadados aos cofres Municipais.
                   Nos últimos anos houve aumento significativo do rol de atribuições conferidas aos fiscais, obrigações essas trazidas por novas normas legais que conferiram aos fiscais as atribuições, tais como, fiscalização e cobrança do ITR, atuação no livro eletrônico, fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional através do sistema SEFISC, atuação quando for implantada a nota fiscal eletrônica, auxílio para com os procedimentos que se fizerem necessário para envio de dívidas a protesto judicial e registro no Sistema de Proteção ao Crédito, atuação no âmbito da fiscalização sanitária e ambiental e no cumprimento das disposições do Código de Posturas, dentre tantas outras.; 

                    Devido a todas as novas atribuições que legalmente foram e estão sendo atribuídas aos fiscais, bem como, do grau de responsabilidade que lhes é atribuído por força legal, estando o referido servidor sujeito às penalidades legais acaso venha a atuar em desconformidade com os preceitos legais, acaso venha a ocorrer algum problema ante a sua atuação ou até mesmo por omissão do referido funcionário, é que encaminha o presente projeto de lei.

 
Segue impacto orçamentário das despesas decorrentes da aprovação deste projeto de lei, cumprindo com o previsto na legislação própria, sem perder de vista que as ações trarão incremento da arrecadação.

Ante o exposto, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, pelo que requeremos sua análise e aprovação para sua posterior transformação em Lei Municipal, surtindo seus efeitos jurídicos e legais.









Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal. 
